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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO

ESTADO DE SANTA CATARINA

LEI Nº 2137/12 de 12.07.12

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO ONEROSA DE USO DE GAVETAS, NOS CEMITÉRIOS PÚBLICOS MUNICIPAIS.

O Prefeito Municipal de Bom Retiro – SC;

Faço saber a todos os habitantes deste município que a Câmara de Vereadores aprovou, e eu, sanciono a seguinte LEI:


            Art. 1º Esta Lei regulamenta a concessão onerosa de uso de gavetas construídas pelo Poder Público Municipal, realizada entre o concedente e o munícipe para fins de sepultamento que será celebrada por meio de contrato administrativo, por prazo indeterminado ou determinado. 

§ 1º No contrato administrativo constarão, obrigatoriamente: 

I – o tipo de concessão, identificando o numero da quadra e gaveta; 

II – qualificação do titular; 

III – número da cédula de identidade e CPF do titular; 

IV – obrigações do titular.

§ 2° O óbito e o sepultamento, deverão ser registrados em livro próprio pelo administrador do cemitério.

Art. 2º A concessão onerosa de uso por prazo determinado ou indeterminado deverá ser requerida, obrigatoriamente na data do óbito, antes do sepultamento, ficando vedada a concessão onerosa antecipada.

Art. 3º Salvo determinação médica da vigilância sanitária ou epidemiológica, ou ainda legal, o prazo máximo para a concessão de uso por prazo determinado, não excederá a 05 (cinco) anos. 

Art. 4º Com o término do prazo da concessão de uso por prazo determinado, será realizada a exumação e a transferência dos despojos para o columbário coletivo depois de higienização térmica, salvo se o responsável requerer como destino o columbário familiar. 

Art. 5º A transmissão da concessão onerosa de uso para fins de sepultamento, por prazo indeterminado, somente será permitida entre conjugues e parentes, em linha reta ou colateral, até o terceiro grau. 

Art. 6º Ficará sob a responsabilidade do município, os atos necessários de  sepultamento, o lacre  e reparos  necessários bem como a limpeza e desobstrução do local, após o término das obras, sendo vedado  a terceiros qualquer serviço ou movimentação dentro do cemitério sem anuência do administrador. 

Art. 7º Para reparos ou ornamentos nas gavetas, o interessado deverá, antecipadamente, procurar o administrador do cemitério que lhe fornecerá orientações de procedimentos. 

Parágrafo Único - É vedado o acúmulo de material nas vias internas de cemitério, devendo os restos de materiais provenientes de obras serem removidos imediatamente pelos responsáveis.

Art. 8º Para o caso de sepultamento nos finais de semana e feriados o administrador do cemitério efetuará todos procedimentos, e  ficará sob a  responsabilidade  dos familiares  informar e regularizar  os atos junto a Prefeitura do município no primeiro dia  útil após o sepultamento.  

Art. 9º As gavetas deverão obedecer aos preceitos de decência, segurança e salubridade, e serão concedidas  obedecendo a ordem crescente de  numeração previamente existente. 

Art. 10. O não cumprimento das obrigações do titular da concessão onerosa de uso deverá ser notificado, pelo administrador, ao órgão competente, que se incumbirá das providências cabíveis, declarando, quando for o caso, o abandono da gaveta. 

Art. 11. A caducidade da concessão será declarada findo o prazo determinado de 05 (cinco) anos.       

          Art. 12. Os serviços e a utilização das gavetas dos cemitérios serão remunerados mediante tarifa em Unidade Fiscal do Município – UFM, de conformidade com o Anexo I,  que faz parte integrante desta Lei. 

Art. 13. Serão isentos de tarifas, bem como dos valores relativos, à concessão de uso para fim de sepultamento por tempo determinado, o interessado que comprove não ter condições de arcar com essas despesas. 

Parágrafo Único. A isenção prevista no “caput” será efetivada em caráter individual, por despacho da Secretaria da Administração e Finanças do Município de Bom Retiro, ou 
órgão delegado para tal finalidade, mediante apresentação de requerimento, previamente analisado e declarado pelo órgão responsável da Assistência Social, do Município. 

Art. 14. O sepultamento de pessoas comprovadamente carentes  e ou indigentes será custeado pelo  Poder Público Municipal. 

Art. 15. Fica facultado a todas as confissões religiosas a utilização das gavetas e a praticar os seus ritos desde que respeitados os bons costumes, a moral pública, os princípios desta lei, da Constituição Federal e das normas regulamentares. 

Art. 16. As tarifas e os valores referentes a concessão onerosa de uso para fins de sepultamento, serão atualizadas, anualmente por Decreto do Poder Executivo. 

Art. 17. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Prefeitura Municipal de Bom Retiro, 12 de julho de 2012.

JOSÉ ANTÔNIO DE MELO 
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado

Na Data Supra

UMBELINA SILVESTRI ZESCHAU

Sec. Mun. de Adm. e Fazenda

ANEXO I – TABELA DE TARIFA E SERVIÇOS

	TARIFA/SERVIÇOS
	VALORES - EM UNIDADE FISCAL DO MUNICÍPIO - UFM

	CONCESSAO ONEROSA

POR PRAZO DETERMINADO

USO E SERVIÇOS – valor devido mediante autorização de utilização por prazo determinado de cinco anos, material e serviços necessários de lacre, para o sepultamento em gavetas.


	1,0 UFM

	CONCESSAO ONEROSA  
POR PRAZO INDETERMINADO

USO E SERVIÇOS – valor devido mediante autorização de utilização por prazo indeterminado, material e serviços necessários de lacre, para o sepultamento em gavetas.


	 7,5 UFMs


_948882543

